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EMENTA

HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. ORGANIZAÇÃO 
CRIMINOSA. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE ELEMENTOS DE 
AUTORIA E MATERIALIDADE. NECESSIDADE DE ANÁLISE DE 
PROVAS. VIA INADEQUADA. SUPOSTA NULIDADE  DO AUTO DE 
PRISÃO EM FLAGRANTE. CONVERSÃO EM PRISÃO 
PREVENTIVA. PLEITO DE REVOGAÇÃO. GRAVIDADE 
CONCRETA. RISCO DE REITERAÇÃO DELITIVA. GARANTIA DA 
ORDEM PÚBLICA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. MEDIDAS 
CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO. INSUFICIÊNCIA. 
CONFISSÃO EXTRAJUDICIAL E ACESSO AOS DADOS CONTIDOS 
NOS CELULARES DOS ACUSADOS. SUPOSTA ILEGALIDADE. 
TESES NÃO APRECIADAS PELA CORTE DE ORIGEM. SUPRESSÃO 
DE INSTÂNCIA. HABEAS CORPUS PARCIALMENTE CONHECIDO 
E, NESSA EXTENSÃO, DENEGADA A ORDEM.

1. Reconhecer a ausência, ou não, de elementos de autoria e 
materialidade delitiva acarreta, inevitavelmente, aprofundado reexame do 
conjunto fático-probatório, sendo impróprio na via do habeas corpus.

2. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento de que a 
"discussão acerca da nulidade da prisão em flagrante fica superada com 
a conversão do flagrante em prisão preventiva, haja vista a formação de 
novo título a embasar a custódia cautelar" (RHC 96.710/CE, Sexta 
Turma, Rel. Ministro Nefi Cordeiro, DJe 2/8/2018).

3. Os fundamentos do decreto prisional não se mostram 
desarrazoados, mormente quando ressaltam a gravidade concreta do delito – 
o Paciente seria integrante de organização criminosa especializada na 
subtração de bens de alto valor (máquinas de terraplanagem) – e a reiteração 
delitiva do Acusado – que é reincidente e estava cumprindo pena no regime 
aberto –, o que justifica a segregação cautelar para garantia da ordem 
pública.

4. Demonstrada pelas instâncias ordinárias, com expressa menção à 
situação concreta, a presença dos pressupostos da prisão preventiva, não se 
mostra suficiente a aplicação de quaisquer das medidas cautelares alternativas 
à prisão.

5. Sob pena de indevida supressão de instância, esta Corte não 
pode apreciar a alegação de que o Corréu teria sido obrigado a confessar o 
delito e o argumento de que o acesso, pelos policiais, aos dados armazenados 
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nos aparelhos celulares dos Acusados seria ilegal.
6. Habeas corpus parcialmente conhecido e, nessa extensão, 

denegada a ordem.
 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Sexta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por unanimidade, conhecer parcialmente do pedido e, nesta extensão, denegar a 
ordem, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Sebastião Reis 
Júnior, Rogerio Schietti Cruz, Nefi Cordeiro e Antonio Saldanha Palheiro votaram com a Sra. 
Ministra Relatora. 
 

  

Brasília (DF), 07 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRA LAURITA VAZ 
Relatora
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